
 
 

PORTARIA Nº 36/2020 
 

NUP. 2020.00001.000201-59 

 
SERGIO RAZERA, eleito para o biênio 2019-2021 como Diretor-Presidente 

da Fundação Agência das Bacias PCJ pela 16ª Reunião Extraordinária do Conselho 
Deliberativo, realizada em 11 de outubro de 2019, no uso de suas regulares 
atribuições conferidas pelo Estatuto da Fundação Agência das Bacias PCJ, e 
aprovado pela Deliberação Comitês PCJ nº 325/19, de 26 de julho de 2019; 
 
 Considerando o Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020, do Governo 
do Estado de São Paulo, que estabelece a quarentena no Estado de São Paulo, no 
contexto da pandemia do COVID-19 (Novo Coronavírus), até 07 de abril de 2020; 
 
 Considerando o Decreto nº 64.920, de 06 de abril de 2020, do Governo do 
Estado de São Paulo, que estende o prazo da quarentena de que trata o Decreto nº 
64.881, de 22 de março de 2020, e dá providências correlatas; 
 
           Considerando o Decreto nº 64.946, de 17 de abril de 2020, do Governo do 
Estado de São Paulo, que estende o prazo da quarentena de que trata o Decreto nº 
64.920, de 06 de abril de 2020, e dá providências correlatas; 
 

Considerando o Decreto nº 64.967, de 08 de maio de 2020, do Governo do 
Estado de São Paulo, que estende o prazo da quarentena de que trata o Decreto nº 
64.946, de 17 de abril de 2020, e dá providências correlata; 

 
Considerando o Decreto nº 64.994, de 28 de maio de 2020, do Governo do 

Estado de São Paulo, que estende o prazo da quarentena e a suspensão das 
atividades não essenciais no âmbito da Administração Pública Estadual de que trata 
o Decreto nº 64967, de 08 de maio de 2020; 

 
Considerando o Decreto nº 65.014, de 10 de junho de 2020, do Governo do 

Estado de São Paulo, que estende o prazo da quarentena e a suspensão das 
atividades não essenciais no âmbito da Administração Pública Estadual de que trata 
o Decreto nº 64994, de 28 de maio de 2020; 

 
Considerando o Decreto nº 65.032, de 26 de junho de 2020, do Governo do 

Estado de São Paulo, que estende o prazo da quarentena e a suspensão das 
atividades não essenciais no âmbito da Administração Pública Estadual de que trata 
o Decreto nº 65014, de 10 de junho de 2020; 

 
Considerando o Decreto nº 65.056, de 10 de julho de 2020, do Governo do 

Estado de São Paulo, que estende o prazo da quarentena e a suspensão das 
atividades não essenciais no âmbito da Administração Pública Estadual de que trata 
o Decreto nº 65.032, de 26 de junho de 2020; 
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Considerando o Decreto nº 65.088, de 24 de julho de 2020, do Governo do 
Estado de São Paulo, que estende o prazo da quarentena e a suspensão das 
atividades não essenciais no âmbito da Administração Pública Estadual de que trata 
o Decreto nº 65.056, de 10 de julho de 2020; 

 
Considerando o Decreto nº 65.114, de 07 de agosto de 2020, do Governo 

do Estado de São Paulo, que estende o prazo da quarentena e a suspensão das 
atividades não essenciais no âmbito da Administração Pública Estadual de que trata 
o Decreto nº 65.088, de 24 de julho de 2020; 

 
Considerando o Decreto nº 18.379, de 07 de agosto de 2020, da Prefeitura 

de Piracicaba, que institui o Plano Piracicaba de Retomada das Atividades 
Econômicas no Município de Piracicaba – Etapa 2, aplicável durante a flexibilização 
da quarentena decorrente do enfrentamento da pandemia do Coronavírus (COVID 
19); 

 
Considerando o Decreto nº 65.143, de 21 de agosto de 2020, do Governo 

do Estado de São Paulo, que estende o prazo da quarentena e a suspensão das 
atividades não essenciais no âmbito da Administração Pública Estadual de que trata 
o Decreto nº 65.114, de 07 de agosto de 2020; 

 
Considerando o Decreto nº 65.170, de 04 de setembro de 2020, do Governo 

do Estado de São Paulo, que estende o prazo da quarentena e a suspensão das 
atividades não essenciais, no âmbito da Administração Pública Estadual de que trata 
o Decreto nº 65.143, de 21 de agosto de 2020; 

 
Considerando o Decreto nº 65.184, de 18 de setembro de 2020, do Governo 

do Estado de São Paulo, que estende o prazo da quarentena e a suspensão das 
atividades não essenciais, no âmbito da Administração Pública Estadual de que trata 
o Decreto nº 65.170, de 04 de setembro de 2020; 

 
Considerando o Decreto nº 65.237, de 09 de outubro de 2020, do Governo 

do Estado de São Paulo, que estende o prazo da quarentena e a suspensão das 
atividades não essenciais, no âmbito da Administração Pública Estadual de que trata 
o Decreto nº 65.184, de 18 de setembro de 2020; 

 
Considerando o Decreto nº 65.295, de 16 de novembro de 2020, do Governo 

do Estado de São Paulo, que estende o prazo da quarentena e a suspensão das 
atividades não essenciais, no âmbito da Administração Pública Estadual de que trata 
o Decreto nº 65.237, de 09 de outubro de 2020; 

 
Considerando que, através da 16ª Atualização do Plano São Paulo, o 

Governo do Estado de São Paulo avançou Piracicaba para o enquadramento na 
Fase Verde (Fase 4), que permite a abertura, com restrições, de serviços não 
essenciais;  
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Considerando o Decreto nº 65.319, de 30 de novembro de 2020, do Governo 
do Estado de São Paulo, que enquadrou todos os municípios do estado de São 
Paulo na Fase Amarela (Fase 3); 

 
Considerando o Decreto nº 18.542, de 02 de dezembro de 2020, da 

Prefeitura de Piracicaba, que estende o prazo da quarentena até o dia 04 de janeiro 
de 2021 e a suspensão das atividades não essenciais, no âmbito do município de 
Piracicaba, de que trata o Decreto nº 65.295, de 16 de novembro de 2020; 

 
Considerando o comunicado, disponível no site do Governo do Estado de 

São Paulo, que estende a quarentena em todo os 645 municípios do estado até 04 
de janeiro de 2021 e permite a aplicação da medida por região, de acordo com os 
critérios estabelecidos pelo Plano São Paulo, mantendo as ações definidas pelo 
Decreto nº 64.881, de 23 de março de 2020, para atividades comerciais e prestação 
de serviços essenciais, com o objetivo de evitar a proliferação do coronavírus; 
 

Considerando a necessidade de garantir a salubridade dos colaboradores e 
reduzir as possibilidades de infecção e propagação do novo Coronavírus, além de 
manter os serviços da Agência das Bacias PCJ; 

 
Considerando a possibilidade de acesso remoto dos funcionários da 

Agência das Bacias PCJ aos documentos e sistemas de controles internos para 
execução de suas atividades de trabalho. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º - Prorrogar o prazo especificado no artigo 1º da Portaria nº 35/2020 

até o dia 04 de janeiro de 2021, ampliando a autorização para executar suas tarefas 
em modelo Home Office (trabalho remoto) a todos os colaboradores da Agência das 
Bacias PCJ, no período integral. 

 
Parágrafo Único: As áreas (Administrativa, Financeira e Tecnologia da 

Informação), vinculadas à Diretoria Administrativa e Financeira, poderão realizar 
presencialmente revezamento entre os colaboradores para manutenção das 
atividades de rotina e suporte ao funcionamento das demais áreas da Agência das 
Bacias PCJ. 

 
Art. 2º - Fica mantida a suspensão de participação dos colaboradores da 

Agência das Bacias PCJ em eventos externos de forma presencial. 
 
Parágrafo Único: Os eventos internos e externos poderão ser realizados no 

formato de videoconferências. 
 
Art. 3º - A Diretoria, em tempo hábil, avaliará a necessidade de prorrogação 

do prazo estipulado no Artigo 1º e no Parágrafo único e tomará as devidas 
providências. 
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Art. 4º - Os casos omissos nesta Portaria serão avaliados e resolvidos pela 
Diretoria da Agência das Bacias PCJ. 

 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Piracicaba, 17 de dezembro de 2020. 

 
 

(assinado digitalmente) 
SERGIO RAZERA 
Diretor-Presidente 
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 Decretos
 DECRETO Nº 65.319, 
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020

Altera o Anexo II do Decreto nº 64.994, de 28 
de maio de 2020, que dispõe sobre a medida de 
quarentena de que trata o Decreto nº 64.881, de 
22 de março de 2020, e institui o Plano São Paulo

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Considerando a recomendação do Centro de Contingência 
do Coronavírus da Secretaria da Saúde (Anexo I);

Considerando a necessidade constante de conter a dissemi-
nação da COVID-19 e garantir o adequado funcionamento dos 
serviços de saúde,

Decreta:
Artigo 1º - O Anexo II a que se refere o artigo 5º do Decreto 

nº 64.994, de 28 de maio de 2020, fica substituído pelo Anexo II 
que integra este decreto.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, ficando revogadas as disposições em contrário, em espe-
cial o Anexo II do Decreto nº 65.234, de 8 de outubro de 2020.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de novembro de 2020
JOÃO DORIA

Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Gustavo Diniz Junqueira
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Patrícia Ellen da Silva
Secretária de Desenvolvimento Econômico
Sergio Henrique Sá Leitão Filho
Secretário da Cultura e Economia Criativa
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Flavio Augusto Ayres Amary
Secretário da Habitação
João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes
Fernando José da Costa
Secretário da Justiça e Cidadania
Luiz Ricardo Santoro
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente
Celia Kochen Parnes
Secretária de Desenvolvimento Social
Marco Antonio Scarasati Vinholi
Secretário de Desenvolvimento Regional
Jeancarlo Gorinchteyn
Secretário da Saúde
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública

Observando-se a estabilização da curva de contágio da 
Covid-19, este Centro recomendou, em 8 de outubro próximo 
passado, a alteração da base de 7 (sete) dias, fixada desde a 
instituição do Plano São Paulo, para a base de 28 (vinte oito) 
dias, utilizada para calcular os indicadores de variação da evo-
lução da pandemia.

O atual estágio da pandemia, entretanto, demanda especial 
atenção. O recente apagão de dados disponibilizados pelo 
Ministério da Saúde gerou incerteza quanto à correta aferi-
ção dos indicadores do Plano São Paulo. Da mesma forma, o 
aumento pontual de novas internações em alguns Municípios do 
Estado recomenda maior cautela para a classificação das áreas 
do Estado nas diversas fases do Plano São Paulo.

Assim, guiando-se pela busca das melhores medidas que 
garantam maior segurança à população, este Centro recomenda 
que, considerando o atual período da pandemia - a exigir maior 
atenção - seja novamente utilizada a base aferida em 7 (sete) 
dias para os indicadores de variação da evolução da pandemia, 
permitindo, assim, que este Centro e as autoridades de saúde 
possam se antecipar aos efeitos da desestabilização da curva de 
contágio da Covid-19, com maior exatidão.

Desse modo, recomenda-se a atualização do Anexo II do 
Decreto nº 64.994, de 28 de maio de 2020, para que se possa 
utilizar a base de 7 (sete) dias para cálculo dos indicadores da 
evolução da pandemia.

São Paulo, 30 de novembro de 2020.
Dr. José Osmar Medina
Coordenador do Centro de Contingência do Coronavírus

Nivaldo Cesar Restivo
Secretário da Administração Penitenciária
Alexandre Baldy de Sant’Anna Braga
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Aildo Rodrigues Ferreira
Secretário de Esportes
Guilherme de Miranda Clementino
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Turismo
Celia Camargo Leão Edelmuth
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Julio Serson
Secretário de Relações Internacionais
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 30 de novembro 

de 2020.
ANEXO I
a que se refere o Decreto nº 65.319, de 30 de novem-

bro de 2020
Nota Técnica do Centro de Contingência do Coro-

navírus
Com fundamento no artigo 6º do Decreto nº 64.994, de 28 

de maio de 2020, que dispõe sobre a medida de quarentena e 
institui o Plano São Paulo, este Centro de Contingência reco-
menda o que segue.

Critério Indicador Peso Fase 1
Alerta máximo

Fase 2
Controle

Fase 3
Flexibilização

Fase 4
Abertura parcial

Capacidade do 
Sistema de 

Saúde

Taxa de ocupação de 
leitos UTI COVID (%) 4 Acima de 80% Entre 75% e 80% - Abaixo de 75%

Leitos UTI COVID / 
100k habitantes 1 Abaixo de 3,0 Entre 3,0 e 5,0 - Acima de 5,0

Evolução da 
epidemia

# de novos casos 
últimos 7 dias / # de 
novos casos 7 dias 
anteriores

1 Acima de 2,0 - Entre 1,0 e 2,0 Abaixo de 1,0

# de novas internações 
últimos 7 dias / # de 
novas internações 7 
dias anteriores

3

Internações / 
100 mil hab. 

nos últimos 14 
dias > 40 E 

indicador ≥ 1,5 

Internações / 
100 mil hab. 

nos últimos 14 
dias > 40 E 
indicador 

entre 1,0 e 1,5 

Internações / 
100 mil hab. 

nos últimos 14 
dias < 40 

OU indicador 
abaixo de 1,0

Internações / 
100 mil hab. 
nos últimos 

14 dias < 40 E 
indicador 

abaixo de 1,0 

# de óbitos por COVID 
nos últimos 7 dias / # 
de óbitos por COVID 
nos 7 dias anteriores 

1

Óbitos / 100 
mil hab. nos 

últimos 14 dias 
> 5 E indicador 

≥ 2,0

Óbitos / 100 
mil hab. nos 

últimos 14 dias 
> 5 E indicador 
entre 1,0 e 2,0

Óbitos / 100 
mil hab. nos 

últimos 14 dias 
< 5 OU 

indicador 
abaixo de 1,0

Óbitos / 100 
mil hab. nos 
últimos 14 
dias < 5 e 
indicador 

abaixo de 1,0 

Margem de 
2,5 p.p.

Margem de 
10%     

Áreas devem 
passar 28 dias 
consecutivos na 
fase 3 (amarela) 
antes de 
evoluírem para a 
fase 4 (verde)

Independente-
mente da taxa de 
variação de óbitos 
e internações, a 
classificação na fase 
4 (verde) poderá 
ser mantida, desde 
que mantidos os 
valores máximos de 
40 internações/100 
mil hab. e de 5 
óbitos/100 mil hab.

ANEXO II
a que se refere o artigo 1º do

Decreto nº 65.319, de 30 de novembro de 2020
Classificação de Áreas e Indicadores

 Forma de cálculo
Para calcular a fase de risco de cada área, utilizam-se dois 

critérios: capacidade de resposta do sistema de saúde e evolu-
ção da COVID-19 

1 - Capacidade de Resposta do Sistema de Saúde
O critério “Capacidade de Resposta do Sistema de Saúde” 

é composto pelos seguintes indicadores:
1.a) Taxa de ocupação de leitos hospitalares destinados ao 

tratamento intensivo de pacientes com COVID-19 (O): quociente 
da divisão entre o número de pacientes suspeitos ou confir-
mados com COVID-19 internados em UTI e o número de leitos 
hospitalares destinados ao tratamento intensivo de pacientes 
com COVID-19

☐ Se o resultado for maior ou igual a 80%, O = 1
☐ Se o resultado for menor que 80% e maior ou igual a 

75%, O = 2
☐ Se o resultado for menor que 75%, O = 4
1.b) Quantidade de leitos hospitalares destinados ao tra-

tamento intensivo de pacientes com COVID-19, por 100 mil 
habitantes (L)

☐ Se a quantidade for menor ou igual a 3, L = 1
☐ Se a quantidade for maior que 3 e menor ou igual a 5, 

L = 2
☐ Se a quantidade for maior que 5, L = 4
Fontes: Central de Regulação de Ofertas e Serviços de 

Saúde - CROSS (Lei nº 16.287, de 18 de julho de 2016), Censo 

COVID19 do Estado (Resolução SS nº 53, de 13 de abril de 
2020), SIMI (Decreto nº 64.963, de 5 de maio de 2020), IBGE e 
Fundação Seade.

2 - Evolução da COVID-19
2.a) Taxa de contaminação (Nc): quociente da divisão entre 

o número de novos casos confirmados de COVID-19 nos últimos 
7 dias e o número de novos casos confirmados de COVID-19 nos 
7 dias anteriores

☐ Se o resultado for maior ou igual a 2, Nc = 1
☐ Se o resultado for menor que 2 e maior ou igual a 1, 

Nc = 3
☐ Se o resultado for menor que 1, Nc = 4
Caso o número de novos casos confirmados de COVID-19 

nos 7 dias anteriores seja igual a 0, e o número de novos casos 
confirmados de COVID-19 nos últimos 7 dias seja diferente de 0, 
o indicador passa a ter valor 1,0.

Caso o número de novos casos confirmados de COVID-19 
nos 7 dias anteriores e o número de novos casos confirmados 
de COVID-19 nos últimos 7 dias sejam iguais a 0, o indicador 
passa a ter valor 0,0.

2.b) Taxa de Internação (Ni): quociente da divisão entre 
o número de novas internações de pacientes confirmados ou 
com suspeita de COVID-19 nos últimos 7 dias e o número de 
novas internações de pacientes confirmados ou com suspeita de 
COVID-19 nos 7 dias anteriores

☐ Se o resultado for maior ou igual a 1,5 e a quantidade 
de novas internações por 100 mil habitantes nos últimos 14 dias 
for maior ou igual a 40, Ni = 1

☐ Se o resultado for menor que 1,5 e maior ou igual a 1,0 
e a quantidade de novas internações por 100 mil habitantes nos 
últimos 14 dias for maior ou igual a 40, Ni = 2

☐ Se o resultado for menor que 1,0 ou a quantidade de 
novas internações por 100 mil habitantes nos últimos 14 dias 
for inferior a 40, Ni = 3

☐ Se o resultado for menor que 1,0 e a quantidade de 
novas internações nos últimos 14 dias for inferior a 40, Ni = 4

Caso o número de internações de pacientes confirmados 
ou com suspeita de COVID-19 nos 7 dias anteriores seja igual a 
0, e o número de internações de pacientes confirmados ou com 
suspeita de COVID-19 nos últimos 7 dias seja diferente de 0, o 
indicador passa a ter valor 1,0.

Caso o número de internações de pacientes confirmados 
ou com suspeita de COVID-19 nos 7 dias anteriores e o número 
de internações de pacientes confirmados ou com suspeita de 
COVID-19 nos últimos 7 dias sejam iguais a 0, o indicador passa 
a ter valor 0,0.

2.c) Taxa de óbitos (No): resultado da divisão de óbitos por 
COVID-19 nos últimos 7 dias pelo número de óbitos por COVID-
19 nos 7 dias anteriores

☐ Se o resultado for maior ou igual a 2,0 e a quantidade 
de novos óbitos por 100 mil habitantes nos últimos 14 dias for 
maior ou igual a 5, No = 1

☐ Se o resultado for menor que 2,0 e maior ou igual a 1,0 e 
a quantidade de novos óbitos por 100 mil habitantes nos últimos 
14 dias for maior ou igual a 5, No = 2

☐ Se o resultado for menor que 1,0 ou a quantidade de 
novos óbitos por 100 mil habitantes nos últimos 14 dias for 
inferior a 5, No = 3 

☐ Se o resultado for menor que 1,0 e a quantidade de 
novos óbitos nos últimos 14 dias for inferior a 5, No = 4 

Caso o número de óbitos por COVID-19 nos 7 dias 
anteriores seja igual a 0, e o número de óbitos por COVID-19 
nos últimos 7 dias seja diferente de 0, o indicador passa a 
ter valor 1,0.

Caso o número de óbitos por COVID-19 nos 7 dias anterio-
res e o número de óbitos por COVID-19 nos últimos 7 dias sejam 
iguais a 0, o indicador passa a ter valor 0,0.

Fontes: Central de Regulação de Ofertas e Serviços de 
Saúde - CROSS (Lei nº 16.287, de 18 de julho de 2016), Censo 
COVID19 do Estado (Resolução SS nº 53, de 13 de abril de 
2020), SIMI (Decreto nº 64.963, de 5 de maio de 2020), Boletim 
Epidemiológico do Centro de Vigilância Epidemiológica (CVE), 
IBGE, sistemas GAL-DATASUS, SIVEP-Gripe, notifica.saude.gov.
br e Fundação Seade.
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